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 PROJETO DE LEI Nº 208/2025 

 

Altera o parágrafo único do artigo 3º da Lei Municipal nº 

6.193, de 20 de fevereiro de 2024, que dispõe sobre uma 

folga anual para todos os servidores públicos do Poder 

Executivo do Município de Formiga/MG no dia de seu 

aniversário natalício, sem prejuízo de sua remuneração. 

 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE FORMIGA, POR SEUS REPRESENTANTES, 

APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

Art. 1º O parágrafo único do art. 3º da Lei Municipal nº 6.193, de 20 de fevereiro de 

2024, passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 3º (...) 

Parágrafo único. Caso o servidor esteja em viagem, participando de cursos, em gozo de 

férias regulamentares e/ou outros trabalhos em que sejam indispensáveis a sua 

presença, este poderá acordar sua folga com sua chefia imediata.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2025. 

 
 

 

Thiago Leão Pinheiro – Thiago Pinheiro 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

Thiago Leao 
Pinheiro:06726935692

Assinado de forma digital por 
Thiago Leao Pinheiro:06726935692 
Dados: 2025.12.11 15:21:50 -03'00'
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JUSTIFICATIVA 

Quando da elaboração da Lei Municipal nº 6.193, de 20 de fevereiro de 2024, o texto legal 

não anteviu a possibilidade de que alguns servidores podem encontrar-se no gozo de férias 

regulamentares na data de seu aniversário natalício. Razão pela qual esses servidores (que 

encontram-se no gozo de férias regulamentares na data de seu aniversário natalício) 

restaram prejudicados em relação aos demais servidores, uma vez que não foram alcançados 

por tal benefício. Assim, a fim de se fazer Justiça, e em homenagem ao Princípio da 

Isonomia, é que se propõe o presente Projeto de Lei, com o objetivo de que o benefício 

previsto na Lei Municipal nº 6.193, de 20 de fevereiro de 2024, seja também garantido aos 

demais servidores, ou seja, seja também garantido aos servidores que, na data de seu 

aniversário natalício, se encontrem em gozo de férias regulamentares. Forte nestes 

argumentos, é que rogo aos Eminentes Pares a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2025. 
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Vereador 
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